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CONDEPHAAT 
PROCESSO N.c «5-1/TZ- 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

- CONDEPHAAT 

Senhor Presidente, 
Estão estabelecidas as seguintes características para o processo identificado peio numero acima. 

Data de 
abertura k^)ü5hl Técnico 

responsável 

Posse atual da 
documentação a Setor ST/t 

Data Prevista para 
Encerramento 

Processo apensado 
ao processo n.° 

Processo de 
referência 

O 
O 
< 
(O 
V) 
UJ 
te. 
UJ 

'■<.\ o o 

O! 
:ü". 

■■"•-■ 3 
w i 

Pessoa Física. Pessoa Jurídica. Poder Público. 

Nome 

RG/ 
CNPJ 

Ender. 

Mun. 

&gy 
Telef. CEP 

Bairro 

UF 

Ender: 

Bairro: 

~JjãÃõüP   -Veued^Ls   Jj^ucM^) 

f< ÔAs 

Município 

N.°do 
contribuinte 

Município 
cód. n.°: 

Denúncia 

Solicitação de informações Vf 
Solicitação de aprovação 

Solicitação de regularização 

Pedido de tombarnento 

Pedido de qualificação como Estância 

Pedido de Certidão. 

Retorno de informações (inf. Processo) 

Outra 

Outra: 

.3 

V) ! 

Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação 

Alteração do Sistema Viário 
2<L 

Informações Gerais 

Reforma 

Tombarnento 

Mudança de Uso 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 

Outro: 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

Outro (especificar abaixo) 

N.° Processo CADAN 
(Somente para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

O 
I- 
UJ 
-5 
m 
O 

Área natural. 

1 Edificação. 

1 Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada 

X 

Área envoltória de Edificação 
tombada.    . 
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado.  
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

São Paulo, 2< de \MJIAA) de ZCbl 

o.uft 'w ° 
=4 
matura Assinatur 
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SECRETARIA  DE   CULTURA,  ESPORTES E TURISMO 

GABINETE DO SECRETARIO 

SUGESTÃO Â SCET FORMULADA PELO VEPUTAVO 
ARCHIMEPES LAMMOGLIA NO SEHTIVO VE SER 
EFETUAVO 0 T0MBAMENTO VO SINO OUE ANUN 
CIOU A 1NVEPENVENC1A  VO   BRASIL. 

» 

VioLfiio  Oficial do   E&tado  dz 
7 2.5.7972,   pãg 40 

Tenhp dito, sr. 
fcados.    «J-<*14 »t* 

O SR. PRESID 

lente c srs. tiepu- 
•S • )■ oL 
— Tem a palavra 

o nobre deputado Archimedes Lammoglia. 
O SR. ARCHIMEDES LAMMOGMA — 

Sr. Presidente, srs. deputados, segundo nos 
informa o nobre deputado Sólon Boriges dos 
Reis, autor da proposltura que nomeia co- 
missão para tratar da participação desta 
Casa nas comemorações do sesquieentenário 
da Independência do Brasil, haverá hoje 
reunião  desse grupo de trabalho. 

Em 1968 apresentamos indicação, que 
recebeu o número 108, no sentido de que 
fosse transportado para o Museu do Ipi- 
ranga, ou para as proximidades do Monu- 
mento do Ipiranga, nor ocasião da come- 
moração dos 150 anos de nossa Independên- 
cia, o pesado sino que anunciou ao Brasil 
o Grito da Independência, para que, no. dia 
7 de setembro de 1972, às 16 horas, se fi- 
zesse ouvir as mesmas badaladas. 

Tanto o sr. governador como o sr. se- 
cretário de Turismo demonstraram '"""muito 
iflteresse peio assunto; e ainda ontem, em 
audiência com s. exas., relembramos o ca- 
so, com algumas sugestões. 

A remoção do sino para um panteão, 
acreditamos seja difícil, v.ma vez que ele 
mede lm70 de altura por lm40 de diâme- 
tro. A construção desse panteão também 
nfio sabemos se seria viável, pois o terre- 
no é municipal e ainda ontem ouvi nesta 
Casa afirmações de que o sr. Prefeito mu- 
nicipal não pertence nem & ARENA nem 
ao MDB, quando o Brasil vive uma época 
em que o indivíduo tem de se definir politi- 
camente — ou é da ARENA ou é do MDB. 
Nfio sabemos se o sr. Prefeito, que é visi- 
tador do metrô, poderá ceder um espaço 
de terreno, lá no Ipiranga, para que seja 
construído o panteão. 

Solicitamos, então, ao deputado Sólon 
Borges dos Reis, que não deixe de tratar 
do assunto na reunião de hoje, para que, 
pelo menos, se faça o tombamento daquela 
peça histórica, peça que pertence à nação, 

Encontramos, frequentemente, prédios, 
Igrejas, estátuas, tombados e que estão su- 
jeitos à destruição pela ação do tempo. O 
sino è indestrutível. £ de bronze e tem 
18 kg de ouro. Que seja tombado*_mesmo 
aue~~«a_ Igreja de Sãp Geraldo, nas JPer- 
dizeis 

_ uma sugestão que fazemos, neste ins- 
tante, ao grupo de trabalho nomeado por 
esta Casa para tratar das festividades do 
sesquicentenário da Independência do Bra- 
sil e da participação da Assembléia Legis- 
lativa nas solenidades. ± 

Seção  de  Administração 

A. • P. voltando 

Í5   / os / 7A* 

Ruy de Azevedo Marques 
Secretário   Executivo 

5.000 - IX-9V1 
Imp. Serv. Gráf. SCET 



SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.°. 

n.° procrio ngdo QQl^l/7" (a)  

v3 

Assunto        CONDEPHAAT 

interessado Indicação do Dep.Archimedes Lammoglia, no sentido de ser 
efetuado o tombamento do SINO que anunciou a Independên- 
cia do Brasil. 

Informação SE-79/7?- 

Ao Egrégio Conselho de Defesa do Pa- 

trimónio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 

Estado. 

II 

Na conformidade da publicação do Diá 

rio Oficial do Estado, de 12 do mês em   roso.    ■ ~.s~^ 

09 deste mesmo mês, da Assembléia Legislativa do Estado, o 

deputado Archimedes Lammoglia, invocando uma indicação fei- 

ta em 1968, rememorou as razoes que emba: a sua proposi 

tura feita no sentido de ser transportado para o Museu do 

Ipiranga, ou uara as suas proximidades, o sino que :iou 

ao Brasil o Grito da Independência, ensejando a oportunida- 

de de serem ouvidas as mesmas badaladas por ocasião das co- 

memorações do sesquicentenário» 

III 

0 sino a que se refere o parlamen - 

tar, ê de bronze e tem 18 (dezoito) ouilos de ouro e fica 

na Igreja de são Geraldo, nas Perdizes. 

segue - 

5 000- 111-972 Imp.  Serv.  Gráf.  SCET 



SECRETARIA    DE    CULTURA,    ESPORTES    E    TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.°- 

•processo n°- .      00151/72 n.°      y-^-9^^   -■•-^ -(a)- 

Assunto        CONDEPHAAT 

interessado  indicação do Dep.Archimedes  Lammoglia,   no  sentido de  ser 
efetuado o tombamento do SINO que  anunciou a Independên- 
cia do Brasil. 

IV 

Tendo em vista o valor histórico e con 

siderando o interesse demonstrado pelo Senhor Governador do 

Estado e do Senhor Secretário da Pasta, o assimto está em con 

dições de ser apreciado pelo E. Conselho Deliberativo. 

S.E., em 16 de maio de 1 972. 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretário-Executivo 

5.000- 111-972 Imp. Serv. Gráf. SCET / 



Ao E. Conselho Deliberativo 

/j&AJ> 

S.E., em -17 /    05-     / 

\    ífuy de fezeíedo Marques        r     \ 
Secreíário Executivo 

Segue , juntada- 
documonto 

nesta data, /——^ rubrica 
folha /da informação        / ~y 

-em- 

(a)- rfiSu^x^h 



SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.°- J S 

ro     TTTorp/qqn   ng jp Ol^lA? -(a)- _ 

Assunto  CONDEPHAAT . 

Interessado indicação do Dep.Archimedes Lammoglia, no sentido de ser 
efetuado o tombamento do SINO que anunciou a Independên- 
cia do Brasil. 

SÍNTESE DA DECISÃO DO E.CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA  112  DA  SESSÃO  DE  17.05.1 972 

0 E.Conselho Deliberati 

A/O decidiu pelo tombamento do sino que anun - 

ciou a Independência do Brasil. 

SE., em 1-7/maio/l 972. 

SOLANGE  TORRES 
Assessora 

5.000-111-972 Imp. Serv. Gráf. SCET    f 



A EMçSo de Administração 

.teu    J-o~   R.6.SOCU Kg&O. 

S.E., «m 4*7 /    O^    / \Qll> 

oocretc;ío Executivo 

documento 



SECRETARIA    DE    CULTURA,    ESPORTES    E    TURISMO 

folha de informação rubricada sob n.°. 

no processo n° do 0151/72 (a) 

Assunto    CONDEPHAAT 
interessado Indicação do Dep.Archimedes Lammoglia, no sentido de 

ser efetuado o tombamento do SINO que anunciou a IN- 
DEPENDÊNCIA DO BRASIL. 

Informação SE-88/72 

Senhor Secretário 

Na conformidade da deliberação do 

Conselho de Defesa do Património Histórico, Arqueológi- 

co, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT -, de 

17 do mes em curso, constante da ata n2 112, o sino que 

se encontra na Igreja de São Geraldo, nas Perdizes, e 

que anunciou a Independência do Brasil, é merecedor de 

tombamento. 

Para as providências que Vossa Ex 

celência houver por bem tomar, remeto o presente proces_ 

so com a inclusa RESOLUÇÃO. 

SE., em 24 de maio de 1 972. 

^V-fv _K- 
\'^~\~\ 

RUY DE AZEVEDO MARQUES 
Secretário-Executivo 

5.000- 111-972 Imp. Serv. Gráf. SCET 



I REC. EGS m.CL^JL 

\2M-M REL N.» 

Segue , juntada  nesta data,- 
documento 

folha de informação 

 em- 

-rubricad sob n.°_ 

 de  -de  19- 

(a)- 



* JAT 

RESOLUÇÃO DE Dl 1 972 

PEDRO DB MAGALHÃES PADILHA, SECRETARIO DE CULTURA, 

ESPORTES E TURISMO, no uso de suas atribuições laçais e nos 

tansos do artigo 19 do Decreto Lei n9 149, de 15 de agÕeto de 
1 9«9, 

RESOLVE 

Artigo 19 - Fica tombado, cos» peca de valor his 

tório©, o SINO que anunciou a IMD1PSMDBWCIA DO BRASIL, insta 

lado na torre da Igreja de São Geraldo, bairro das Per d is es, 
nesta Capital. 

Artigo 29 - Pica o Conselho de Defesa do Patrlaõ 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

autorizado a inscrever no LIVRO DO TOMBO oonpctente, a referi 

da peça, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 39 - Esta Resolução entrara es» vigor na 
data de sua publicação. 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Â/UJ2UJ>        de 1 972. 

^ 

Puto) riffipcatfcr no  py o    ■, 

9i N 



conbjepj oi: 

"3 h 

o«5Ba^£ ■■■•p ofôog Y 

À Sfeção de Administração 

S.E., em«J?/     ot 

R:j}/ de AaevsV MarquM l \ 
Secretário Executivo 

^r^íÀMjyOll 



%& 

SECRETARIA  DE CULTURA,  ESPORTES  E TURISMO 
SERVIÇO DE MUSEUS HISTÓRICOS 

folha   de   informação   rubricada  sob n."—jy~ 
^Processo/SCETnol  Q72    , 

-(a). 

Interessado   : CONDEPHAAT 
Assunto : Deputado Archimedes lammglia sugere à Secretaria de 

Cultura, Esportes e Turismo no sentido de que seja 
efetuado o tombamento do SINO que anunciou a Inde - 
pendência  do Brasil. 

1 - Procedeu-se à inscrição do monumento no Livro 

do Tombo Histórico n2  1,   às  páginas  3,  verso e 4,   sob n^   60. 

2 - Restitua-se  o presente  processo ao Arquivo da 

Secretaria-Executiva  do CONDEPHAAT. 

São Paulo,   21  de  setembro de  1  972. 

eas- 
início Stein~camp< 

Conselheiro-Secretório 

1.000 - 4/72 



documento 

Segue , juntada nesta data,- 

 SJu- 
 rubricad  sob N 
folha  de informação 

 emJl_de 0£l  

o^ 

-de  19 

(a)- £\rv) & ' ÍW ^uW A^ 
te 



ESTADO   DE   SÃO  PAULO 

RESOLUÇÃO DE     DE DE 1 972 

PEDRO DE MAGALHÃES PADILHA, SECRETARIO DE CULTURA, 

ESPORTES E TURISMO, no uso de suas atribuições legais e nos 

termos do artigo 19 do Decreto Lei n9 149, de 15 de agosto de 

1 969, 

RESOLVE 

Artigo 19 - Fica tombado, como peça de valor his 

tórico, o SINO que anunciou a INDEPENDÊNCIA DO BRASIL,  insta 

lado na torre da Igreja de São Geraldo, bairro das Perdizes, 

nesta Capital. 

Artigo 29 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimô 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

autorizado a inscrever no LIVRO DO TOMBO competente, a referi 

da peça, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 39 - Esta Resolução entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

de 

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, aos 

de 1 972. 
V 

\   ado> \0. 

impe no Serv. yráf. da SCET 

lo 



SECRETARIA    DE    CULTURA,     ESPORTES    E    TURISMO 

Folha de Informação rubricada sob n.°—/  V 

. Proc.C0NDEPHAATo00151    , 1972 y 

Interessado     CONDEPHAAT 

Assunto Indicação do Deputado Archimedes Lammoglia, no sen- 
tido de ser efetuado o tombamento do SINO que anun- 
ciou a INDEPENDÊNCIA DO BRASIL. 

Â Seção de Administração 

S.IL, em 33/  0<i  / 1972_ 

» RíV de Aásvei vedo Marques » 
Secretário Executivo 

2.000 - VIII-972 Imp. Serv. Gráf. SCET 



lÉk   Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

do.. 

Folha de informação  rubricada  sob n.°.. 

irocesso ».00151 /72 (a)  
4t 

Interessado 

Assunto '   mento do  "sino que  anunciou  a  in<3   pendêncis   de  Brás 

1 S G E R 

1.      L. :'.•: :;.■■■ ic.l   "o   r "' '       ,-occ,. o   '   v"!.  : 
n        -     -     12.05.72.   transcrevendo  indi      ?ãc    '  ita na As leis 
-     igiatj        io   Si        O pelo Deputado Archimed   s 3 lia,   de 

nento do Lno que anunciou  a   ii "       tidência  Io Brasil" 

2.   Do  objeto  em questão  (além da informação, 

ienbl . ■ .    ic . .      Ltada  ou       ■    o confir iadí -   da   fui ção que 
: lb     f   •     b   '   uída)  coi en \    i >ecif: 

|  de"br01 o    18 feg d(   ou1     ",     3de  1.70n   le  altura gg^gg- 
r ,   ■■_■ g     ■   ,.  e  ;.       ■■,_  - ,       al ia]     '        na  I       j     le     " La* 

Perdi 2S< B_,   Capij  -.1. 
•.   o E     = ;io Cole;:'   1 ,   s     i    ssão   l€   i7.O5.72   (fl   .! 

3     Ldiu  pelo   boml bo,   ho  ol<   ado pelo Sr.Secretarie   da  . 

ox    lei    """   ão de  51.05.72   (fls.9).  A  seguir,   ini   r      u-s< 
-    m no livre do tombo competente,  após  o    ue  foi o pr<   esso 

rado. 
';..   Cumprindo  orientação fix pele tan- 

te   d<      ■ ocesse  23       /8£j   ie     evisã b<   o:    os  cai 01   de   bom- 
... ■ ,_;    . T,   d ■  be   s móveis,   para    :      :'   a       -   n- 

■■ Li    in      li      Ld e   :;ro -er  ac  - -r~'' •'■;.;::■ :      " 

I   que  solicitei  o desarquive lo nte o. 
5. A insl   uçãc   lefi    Lenta   sima  c  a t .    Lt  ção   no pro 

cesso,   tal  como  r lati 1; '        (it   is 1 a.3)   OD   '      - a conclui 
cia total  i .',"    Le  coi "ei cond   zido o  caso, 

no : e  refere   \  -       L: j< ' ' • 01    le   bo 1       ml o,   qus 

aos procedimentos  foi     .'     a a lei  ii punha. 
6. Ci       sfeito,   de  um lado,  nunca   si    identi   içou sa- 

bisfal      '       nte   o be 1  em   causa  e  muito menos  se  discutiu   ; 

; ....   ....^. .      -;i   ;  ■- .   •.: ■ i   .   3titc.     '  i  i      '"      qualqv •'. bó- 

ia,   não houve   nenhum  le       '   ment<    locumental,   p< '       reca- 
rio  que  f<        ,    :o1 ria,  c ho, ição,   histórico.Quan- 

to ac     '   ' '    , '   "   :   P :' !0C1 i     "     ';       " ;  co:iPro" 
var,   nas a d lai " to  al ■'"    ' '   '   ai 

Cod. 02-11 
Imp. Serv. Gráf. SCCT 

K\ 



m IP 
Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° 

^processe n/)001^1, JÀ (a)  
iU 

Interessado 

Assunto 

o  tol ent< :   t   sta  lembrar que   sequer  se  menciona       ig:    j 

a que        i '   -cia  o  Gino quando,   porv< ca,   t:,::•:*.a   "í „ b/"     i 
 3 d ciaL do            "' 1". 

- O; 

7- Be   outro  laco,   a  legalidi t      ie  pare-   Juvi- 
,   pois não  forem respeiti "' .    as  pre       içõe     lo   liplo  a le- 

gal então vi{     b    ,   o Dec]          le  19   "     "     smb:      d<   1969,   a eo- 

..    las  do art.   23,q-c  impõe  c arou:."--   n bo4i    ário ài  hp-e- 
po- '        le tom! tto que nãc   sejam feit - '' -     \p:_ 

'-lV—'   :' ' ' '■-   c   Gu:;tiiicaü.a;:ü   a     orjpecial.      —     o   / 
"■■•"" " /' ' d: -•-:.:õ       ' < f   ..■: . :.:c .     ,' ■.'-.   -   •.,;' .21) 

te IV- aco-/e,    :,<o;a' ,   -.o   orap/b n b'r:_c   (aã'    :'b/^'-d/'c d o) ,   o 

lireito  3.e conl      tar o toml tto.   Finalmente,  não houve  a oi    ' 
bóris   averbação no a     '   Jao de ^ítulos  e Documento*   (art.19). 

8- "■       i  -   c    diçSes,   a legalidi :   pertinência do 
1 ai     ' t- /■-       'rorãc   a'       - '•/.,  a/cc   o  ca       j     rito  daí    s< - 

Buii t       pr<    idencias,   que proponho: 
identj '■'      /' - '   ■    e   '        a ,   - -: ■  ,  . a-       a-   :0 bem em que 

incluindo histórico,   com uso da fj   h     >rópria. 
;ao 

b«     apresentação dè  justifi     ''   a para  o tombi    snto,   c 
;- '/.a.:.--:-. 

c.     notificação do prop: ie,te ?io. - 

'"'   :'  '        ..r       ■ Lstro de Títulos  o Documentos. 

aão  Pa/?.o,   17   b;    " •   i.'p^ 

Ulpj CO    : 

íon   o; -eiró 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 



A   fè 

W*(l *ÊS£ 

Encaminhe-se ao STCR os presentes autos, para cumpri- 

mento da determinação supra, do Exmo. Sr. Presidente 

do Conselho. 

SE., 09 de maj-vo de 1981 

ALD<glifI/y^j/OSSO 
Diret02iAde/'Divisão 
Secretayia-Executiva 

CONDEPHAAT 

Segue        Juntad nesta data, documento ru 
folha .   de informação 

 em de.. 

(a)  

bricad sob n.°. 

de 19 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação rubricada  sob  n.° j„  

do    Proc.  OONDEPHA^T    00151/73     (a) 

Interessado 00NDEPHAAT 

Assunto Indicação   do   Dep.   Archimedes   Lammogl ia, no   sentido   de 

ser   efetuado 0   tombamento   do   Sino   que   anunciou   a    In- 

dependenc i a do   Brasi 1 . 

il^    QfyyUJ^Zo                             . 

l/UM/y^^^^' 
Informação   ne   05/81 1   -ZC'3-V 

Senh5ra   Diretora   Tecnica 

Em  atenção   a   solicit ação   retro,   estivemos   em   visita   a    Igreja 

de   Sao   Geraldo   dai   P erdizes   para   vistoriar 0   denominado   "Sino 

da   Independência",a fim   de   complementar  0   presente   processo    ' 

com os   dados   básicos do   referido   bem   e, po r ta n to , temo s  a    infor. 

mar   que: 

l)  A   ficha   do    IAC   nao   e   adequada   para    inventariar   bens   moveis 

e , po rt a nto ,substI tuimos   por   uma   ficha   provisorii   que   segue 

em   anexo. 

2)   Nao   nos   foi   possível   realizar  0    levantamento   fotográfico    ' 

do   referida   sino, uma   vez   que  0   mesmo   encontra-   se   em     uma 

torre   de  aproxima damente   80m   d     altura,   com   um  acesso   bas- 

tante   dificil.   Para   tanto,   sugerimos   sejam   deiignidos   foto, 

grafas   competentes   para   execução   de   tal    levantamento,   rue 

5e   constitui   em   p arte   importante   da   fichs    mexa. 

3)   Para   cimplementir a   presente   informação   anexamos  parte     do 

texto   "0   Sino   da Independência",   constante   do    livro   "Lam- 

pa da 8   do s   S > n»tu r ios",   de   autoria   do   Pe.   Deusdedet   de Ara- 
újo . 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA  CULTURA 

Folha de informação rubricada sob 

 (a).... 

„,J& 

Interessado 

Assunto 

do Pro c.   CO NDEPHAAnX      0015 I /7' 

CONDEPHAAT 

Indicação   dfo   Dep.   Archimedes   La nino 91 i a t no   sentido   de 

ser   efetuado   o   tomba mento   do   Sino   que   anunciou   3    lnde_ 

pendência   do   Brasi I. 

4)   Quanto   a   solicitação   feita   pelo    Exmo .   Senhor   Presidente,    ' 

constante   na   fls.    12-   verso,   o    i tem  b        nao   pode   ser   can- 

cluido,   uma   vez   que   ainda   falta   uma   pesquisa   histórica   do 

bem   em   questão.    Esta   justificativa   so   padera   ser   feita     a 

partir   dos   levantamentos  histórico      e   fotográfico   e  por  um 

membro   do    Egrégio   Conselho   Deliberativo   deste   CONDEPHAAT. 

Por  ora,   era   o   que   tínhamos   a    informar. 

S.T.C.R.,    190 de   setembro   de   I 9S1 

Américo   Mbndanez 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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CONDEPHAAT L 
CONSELHO   DE   DEFESA     00    PATRIMÔNIO    HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO   E  TURÍSTICO   DO   ESTADO 1$ 

Dados   básicos   para   estudo   de   tombomer.to    de    bens    moveis 

Ficha  provisória 

ob)e»o=      Sino   que   anunciou     a    Independência   do   Brasil 

Denominação'   Bronze   Ve Iho 

Autor- Francisco   das     Chagas   Sampaio 

p>occ> Fundido   em   1820 

Motcrioi'        Bronze   com   mistura   de   18   kg   de  ouro 

oimentõej.      Diâmetro   -    l,70m Pe80,     2.550kg 

A Itura        -   l.75m 

Estado    <tt    Conservação \ " I   eatisfatorio I I  médio I I ruli 

n n I 1   «m ruinas | |   em     restauração 

>rig.m=       Salvador   (BA) 

procedêncio- Ant iga   Catedral   da   Se   ( I 9 I oO 

Nb st eiró   da   Luz   (194?) 

propriídode-   ^ ^ t; r* i ^   de   São   Gera Ida   das   Perdizes 

Largo   Pe.   Per i des     -   Perdizes   -   Sap   Paulo 

Forma   de   Aquisição1 

N2 de  TorobO' 

Procedo. Proc.   CONDEPHAAT     n^   00 IS i/7.? 

\l 



ldcruificaçoo   Fotográfica: 

r ~1 

L J 

D«scri<;ao do objeto= Sino em bronze am aproximadamente 18 kg. de ouro, com um 
metro e setenta, centímetros de diâmetro e um metro e setenta e cinca cen 
ti metros de altura, gravada de um lado as a ima 8 do Reino de Portugal, e 
do lacb contrario as palavras do Si Imo 150 e em baixo o nome de Francis- 
co   das   Chagas   Sampaio   que   fundio   o   sino   em   1820. 

observações--    Incerta   a   sua  origem,   admite-   se   porem  ter   sido   feito   na   cidade 
de   Sal vidor,   que   se   distinguiu   na   fsbricação   de   sinos. 

Restauro; 

Doto; 

Fichado    Por=   Américo   Modaffez 

Dat a 5/09/1981 

tf 



(& 
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Livro:   "Lâmpadas    dos   Sanitários' 

Autor:   Pe.   Deusdedet   do Araújo 

-Membro   do    Instituto   Histórico   e   Geográfico   de   Soo   Paulo 

Editora:    Imprensa   Grafica   da   Revi st 3   dos  Tribunais   LTDA 

São   Paulo   -    1947 

Texto   "0   Sino   do   Independência" 

»«»"No      campanário   da   Matriz   de   Sao   Geraldo   das   Perdi zes,   esta   coloca_ 

do   o   sino   que   anunciou   a    Independência   do   Brasil*    Fundido   em   1820,   por      ' 

Francisco   das   Chagas   Sampaio,   pesa   2.550   kg./   com   diâmetro   de   um   metro      e 

setenta   centímetros   e   altura   de   um   metro   e   setenta   e   cinco   centímetros. 

0   Bronze   Velho",   nome   por   que   e   mais   conhecido,   tem   gravadas,        de 

um    lado,   as   armar   do   reino   de   Portugal;   do    lado   contrário,   as   palavras   do 

Salmo    150   -   "Laudate   eum   in   combalis   benesonan   tilus:    I ludate   eum   in   cam- 

ba lis   jubi lationis";   e   em  baixo,   "Francisco   das   Chagas   Sb   Paao",   fundido    ' 

no   ano   de      1820,    Incerta   a   sua   origem,   admite-   se,   porem,   ter   sido   feito    ' 

n :?   cidade   de   Salvador,   que   se   distinguiu   na   fabricação   de   sinas. 

Sonoridade, que evoca o pisado, enfeitado de misticismo e ilumina- 

do de Fe, técnicos avaliam em mais de l8kg, o OUD que se contem no "Braze 

Velho"... 

...   Dai   a   graça   das   c lar i nadas,   que   dele   se   desprende   e   ecoam   mais   des. 

t ante s  po nto s   d 3   Paul icei a... 

Os principais sinos da Se de Sao Paulo, demolida em 1913,tinham os 

seguintes nomes, por ordem de tamanho: "Bronze Velho", "Sino das Almas", ' 

"Meão",   "Colégio"   e   "Vem-   Vem",   o   último   na   torre   da   Mitriz   de   Santa   Cecília, 

....   Quando   repicaria  o   "Bronze   Velho"  pela   primeira   vez   ao   menos  nu i s   de_ 

morado   e   nervosamente?   Certo,   em   7   de   setembro   de   1822,   fora   após  o   grito    ' 

de   ..."Independência   ou   Morte!"... 

0 "Bronze Velho" desimpenhou de 1820 a 1913 missão religiosa. Em 1913 

desceu da torre da Se e enclausurou- se nas solidões do Mosteiro da Lu ,ate 

24 de junho de 1942.Nesse dia,a autoridade Eclesiástica de Sao Paulo,houve 

po r bem doa-lo a Matriz de Sao Geraldo das Perdizes. Em 2 de Agosto d) mesmo 

ano subiu ate o lugar def Inlt IVO ,onde bimbalhou pela primeira vez no dia ' 

máxima   da   Nacionalidade   de   7   de   Setembro"... 

\l 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação rubricada  sob n.°.. 
Proc.   00NDEPHAATo   00151/72 ,, 
 n.° .„..../.... (a)  

Interessado 

Assunto 

OONDEPHAAT 

Indicaçio   do   Dep.   Archimedcs   Limmoglii      na   sentido   de 

ser   efetuado   o   tomba mento   do   Sino   que   inunciou   3    Inde- 

pendência   do   Brosil 

U^LL ^^f^   <*r j&  f3> ^ 

<^-fo-fl 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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Sr. Presidente do Conselho 

Submetemos a apreciação 

à Vossa Excelência a informação do STCR, 

constante  às fls. 13, 14, 15, 16 e 17 

do presente processo. 

SE, 13 de outubro de 1981 

ALDO NKLQ^LOSSO 
DiretorXdè Divisão 
Secretar^a-Executiva 

CQNDEPHAAT 

£*/*>/* I 

documento 
Segue    juntad  nesta  data, -     wtafdTC^iS   rubricad  sob n.°. 

i5 

/8 

em de    de   19.. 

(a) 



;3 

SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°„ 

HrtP»Çondephaat       no00151   /   72       ^ 

Interessado     CONDEPHAAT 

Assunto Indicação do Dep.Archimedes Lammoglia, no sentido de ser 
efetuado o tombamento do Sino que anunciou a Independên- 
cia do Brasil. 

Ã S.T.A. para providenciar o arqui- 

vamento do presente expediente. 

SE, aos 20 de outubro de 1981 

MCSL/scc 

ALDO NttLjO LOSSO 
Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

^ONDEPHAAT 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. S1CCT 
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Segue  r^í....,  juntad...~... nesta  data, 
documento 

ru 
folha... de informação 

B= XX:.  em ..'.«.... de  j2Í). 

bricad  sob n.° L.Ü.... 

de   19ÜLÍ. 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do l Número ; 

j£j 
rswc,Anouaurr   {Rubrica 

3.2/; 

VoJ^ 

A  Direção Técnica. 

Durante   a   elaboração  do Guia do patrir ônio Cultural   Paulista 

verificamos  encontrarem-se   muitos dos processos de tombamento 

sem a documentação mínima, necessária para  a  identificação  dos 

bens tombados,  motivo  pelo  qual tomamos  a  iniciativa de  in- 

troduzir nos   respectivos processos as   fotos   conseguidas   pa- 

ra a referida   publicação. 

Assim,   encaminhamos  rs   fotos relativas  ao bem tombado  

x Q/^9 JU£  ÚlMUtúfüL g 
'-3 

'% 
i<£$\ - £? 

—f —o   7*4     ,-ríL para serem anexadas ao processo de tombamento n^ // Jj LJ-TH 

que se encontra no Centro de Documentação deste órgão. 

STCR, 19 de maio de 1994 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Folha de Informação 
Rubricada 

■7 

iniormacao 
asobn"   (L^   JL* 

O JàaC 

Do 

t 

• 

Número 

JS1 
Ano 

1% 
Rubrica 

foto : Ttcrmtfi   ^-ptr/H^o 

li 
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Folha de Informação 
Rubricada sob i 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 

43 

ô 

n tír 
e.\r//i<st^ 

Número  iiiiii mi iiinii Ano 

-kocúttdtyhíat    WlZ T Rubrica 

V> 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

folha de Informação HHOHK 
ubncada sob n ' 

oL'Z> 

IDOI ■ Número i iAnoi»BHKí  sRubricai 

AO STA: 

Segue Resoluções de áreas envoltórias do Conselho Municipal do Pa- 

trimônio histórico, Cultural e Ambiental da Cidade de Sao Paulo - 

CONPRESP, para anexar aos respectivos processos de tombamento abai 

xo relacionados: 
: 

Resolução n9 21/92 - 

n9 20/92 - 

n? 19/92 - 

n? 18/92 - 

n? 17/92 - 

n9 16/92 - 

n? 15/92 - 

n9 14/92 - 

n9 13/92 - 

n9 12/92 - 

n9 11/92 - 

Parque Tenente Siqueira Campos (Trianon); 

Museu de Arte de Sao Paulo - MASP; 

E.E.P.C. Rodrigues Alves; 

Casa das Rosas; 

Sitio Morrinhos; 

Casa de Vidro (Morumbi); 

Casa do Sertanista; 

Casa do Bandeirante (Eutanta); 

Sino localizado na Ipreja de Sao Geraldo; 

Obras de Arte da Capela do Hospital das ClT 

nicas; 

Tumulo   de   Júlio   Frank. 

STCR,    07.06.95. 
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\<*JP CULTURAL E AMBIENTAL DA CIDADE DE SÃO PAULO 

COHPRESP oilj 

RESOLUÇÃO Hfl  13/COKPRESP/92 

loreja «S/o eTá ^^ir^víã.^íS^. ^"""^ - 
Histórico, °S^^ *   P-tr^nio 

na Igre3
CrdedS?ondLrq

a
Ufrfo° "?? da ^P^ência localizado 

Resolução   CONPRESP   n" 2?/9'i t0mbad°   "ex-°fficio" . Pela 
singulares como Z> \ / • " aPresenta características 
píoScão   não  lf   móvel    instalado   em   um   edifício,    cuja 

S^ÍST.u7U.Stáçfo;dV1"ltação de érea envolt6~* «*> 

das divCp°^SAderand^a rece"iciade de racionalizar as ações 
aorovacão ri/l ^anciãs da administração pública Ç na 
aprovação de projetos e obras  nessa área envoltória, 

RESOLVE 

proteção^1??™0* ' rFÍ,fa dÍ!Pensad° de área envoltória de 
São  Geraldo   cí?  Independência, localizado na Igreja de 
16116/01 «?« BÍJUaJ?aJ/

l° Lar9° Pad^ Péricles (CADLOG ibiib/0), Bairro de Perdizes. 

de sua puíSicaçaê." **** ReS°ln^ao  entrará ™  vigor na data 

São Paulo, 13 de julho de 1992. 

Déa Ribeiro Penelon 
Presidente - CONPRESP 

Z"> 



V REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTO? 

MlüfíOFIUVK &• El/ 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 
ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 

CERTIDÃO N°: 0068 

Nos termos do Provimento n° 7/84, de 09/03/84, da Corregedoria 
Geral da Justiça, CERTIFICO, para os devidos fins, que o Senhor Secretário de Estado da 
Cultura, em consonância com o decidido pelo Egrégio Colegiado em sua Sessão Ordinária 
de 17/05/72, Ata n° 112, baixou a Resolução s / n°, de 31/05/72, pela qual foi tombado o 
SINO QUE ANUNCIOU A INDEPENDÊNCIA DO BRASIL, localizado no Largo Padre 
Péricles, Bairro de Perdizes, nesta Capital, estando o mesmo devidamente inscrito no Livro 
de Tombo n° 60, conforme dispõe o Artigo 139, do Decreto Estadual n° 13.426, de 
16/03/79. 

São Paulo, 15 de agosto de 1.995. 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

Ac.nsihz 

12 00.00 3 0.001 sj, 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. - IMESP £*> 
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y       AV. 

■ IBW E HBIB 
Paulista, 1489 - Gj. 52 - An« 269^449 

APRESENTADO HOJE, PROTOCOLA» E REGIS- 

TRAM EM MICROFILME SOB M.»      38448 
São Paute,     __ """" 

-95 
JtaMVbgl 

E3cr»v«flt« Au>* 
Dwey Alvt to Silva Cunha - Crlttiuw 

TtUl 

Pt- vilf Inclui 27%, é»vléw - Ert-y 2Wff««vHw a* Í?ÊS' 

SELOS E TAXAS RECOLHIOO POR VERBA 

(Isento de Emols.Custas e Contribuições, 
Art.  29,  Lei   Est.  4.476  de 20/12/84.     ) 
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PROCESSO N° tS* ll-t- 
CONDEPHAAT 

FLUXOGRAMA DO PROCESSO 

DATA DE 
REMESSA 

ENVIAR PARA RUBRICA 
REMETENTE 

RUBRICA 
CONTR. PROC. 
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